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CAMARA   MUNICIPAL   DE   FRANCISC0    SANTOS
CNPJ.  :     00.860.058/0001-05
Endereço:    RUA   AMADEU   RODRIGUES,    85,    Bairro:    CENTRO

ÀTO   NORMÀTIVO   N°    022024    /2024

ABRE      CRÉDITO      ADIC'IONAL   SUPLEMENTAR   E
DÁ   OUTFLAS    PROVIDÊNCIAS.

0   VEREADOR   PRESIDENTE   da   FRANCISCO   SANTOS,    IVANO   FRANCISCO   DE   SOUSA,    no   uso   de
suas       atribuições     legais     e     em     conformidade     com     a     autorização     constante     nc)     LEi
oRÇAMENTARIA   ANUAL   N°    480   DE   17/11/2023.

D   E   T   E   R   M   I   N  A:

Art.   i°   -     Fica  aberto  no  corrente  Exercício,   Crédito  Adicional  Suplementar  no
orçamentc>     Geral     desta     entidade,      no     valor     de  R$   1`200,00    (Um  Mil   e  Duzentos   Reais),
destinadci  ac>  reforço   das   seguinteB  DotaçõeÊi.

Valor  da  Suplementação  por  Anulação  de  Dotação

~                         01.01.00   -CamaraMUDicipal
~   oi-03i-oooi   2. ooi   -Manutenção Admmistrativa da câmaraMunicipal

3.3.go.i4    -Diárias-Civil

R$                      1.200,00

R$                      1.200,00

Art.   2°   -Para     atender     o     disposto     no(s)      Artigo(s)   anteriore(s)   deste  ATO
NORMATivo  servirá  como  recursoB,   oB   resultantes  de  anulação  parcial  ou   total   de  dotações
orçamentárias   desta  entidade,      confc>rme   discriminação  abaixo,   de   acordo  com  ci  Artigo  43,
§      1°,      Inciso   111,    da   Lei   Federal   n°   4.320/64,    no  valor   global   de   R$   1.200,00    (Um  Mil   e
Duzentos   Reais)  .

Valor  da  Aziulação

O1.Oi.oo   -CamaraMunicipal
oi-03i-oooi   2. ooi   -Manutenção Administrativa da câmara Municipal

3 . i . 9o . 92    -   Despesas de Exercícios Anteriores

R$                     1.200,00

R$                        1.200,00

Àrt.   3Ó   -     Este     ATo     NORMATivo     entrará     em     vigor  na  data  de   sua  publicação,
retroagindo  seug   efeitos  para       /     /          ,   revogada  aB  dispoBições   em  contráric>.

~~-`   FRANCISC0   SANTOS,    02   de   Abril   de   2024

ÊpstT±ft± dLk, Stiif#IVANC)   FRANCISCO   DE   SOUSA
VEREADOR   PRESIDENTE

Assinado,      nu"erado     e     registrado     o     preBente     ATO     NORMATIVO  no  gabinete  do
VEREADOR      PREsiDENTE      da      CAMARA  MUNicIPAL   DE   FRANcisco   SANTOS,    aos   dois   dias      do   mês   de
abril     do     ano  de  dois  mil   e  vinte  e  quatro   (02/04/2024),   e  publicado,   por  afixação,   noB
termc>s   do   Estatutc).
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